
INDICAÇÃO Nº   2360

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da APAE –Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Chavantes, que solicita a disponibilidade de recursos financeiros para a construção de muro no terreno onde futuramente será constuída a nova sede da APAE, no município de Chavantes

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) é uma importante instituição filantrópica sem fins lucrativos e reconhecida utilidade pública, que desde 2005 presta relevantes serviços à população do município de Chavantes e região.

 Esta entidade atende 78 pessoas com deficiência intelectual, múltipla ou síndromes associadas, trabalhando na defesa dos seus direitos, promovendo o desenvolvimento emocional, psicológico e social dos assistidos, despertando suas habilidades e aptidões, contribuindo para a elevação da autoestima e sua possível inclusão no mercado de trabalho.

Atualmente não dispõe de sede própria, funcionando em 2 casas adaptadas, cujo espaço é insuficiente para atender as demandas. 

Assim, considerando a importância do trabalho realizado pela APAE, fica evidenciada a necessidade de recursos financeiros para a construção de muro no terreno da sede própria para início das obras, que, quando finalizada, ampliará o atendimento clínico e terapêutico dos assistidos, entre outros benefícios.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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